-Emenda 3'Lei Orgamca do Munxcxpin de Araras n°307 2014

DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICIPIO DE ARARAS - SP

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Considerando as competéncias dd CMAS ho que Sa rafers a delibéracio ¢ ao’ controle da politica plblica de assisténcia socia} no ambite
municipal; )

Considerando a 1mportancra da Vigilancia -Socioassistencial como-eixo ésiriturante da’ Politica de Assisténcla Sodial, résponsavel pela
pbfadugao, sistematizagdo e analise de informagdes terrlionallzadas para ¢ planejamento.e. & gestéo do SUAS;

~ Considerando a apresentacdo do Plano de-Agdo da Vigifé‘n‘ciaj-'SocioaSsistenci_a'I_do-muni_ci_l’piq.de:Ara_ras'fSP-, elahorada pe_ia equipe técnica da’
Secretaria Municipal de Assist&hcia. Social;

RESOLVE:

Art. 4* Aprovar o Plano de Aglo das Macroatlvidades da Vigiléncia Socloassistencial da. I'I'IIJF‘I!CIplO de ArarasfSP conforme documento
- apréséntads g disculido em reunidd-extraérdinaria realizada no.dia 21 dd jultio de 2025.

-Art, 2%0 plano aprovado passa a-compor os instrumentes de-planejamento da Palitica Municipal de Assi_été_ncia S’_oc&ial & dever ser executado
-de acordo com as prazos, mefas g apdes estabelecidas, respeitandd:as normativas.do SUAS.

Art. 3° Esta Resplugdo entra’em vigor na data de:sua publicagéo.
Araras, 21 de jutho de 2095,

José Adilson Bonatto
Presidante do CMAS




